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DECRETO MUNICIPAL N. 38 DE 26 DE MAIO DE 2026

Dispõe  sobre  a  nomeação  de  membros  para 
compor  o  Conselho  de  Desenvolvimento  do 
Município  de  Lacerdópolis/SC  e  outras 
providências.

HILÁRIO  CHIAMOLERA,  Prefeito  do 
Município  de  Lacerdópolis,  Estado  de  Santa 
Catarina,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe 
confere  a  Lei  Orgânica  do  Município  de 
Lacerdópolis/SC,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 40 de 20 de outubro de 2008 (“Institui O Plano 
Diretor  De  Desenvolvimento  Municipal,  dispõe  sobre  as  normas,  fixa  objetivos  e  diretrizes 
urbanísticas do Município de Lacerdópolis e dá outras providências”), onde prevê nos artigos n. 
173 e 174 as atribuições e a formação do Conselho de Desenvolvimento Municipal; e,

CONSIDERANDO que o Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento 
e expansão urbana, sendo parte integrante do processo de planejamento municipal; e,

DECRETA: 

Art. 1º - O Conselho de Desenvolvimento Municipal será composto pelos seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

Nathaniel D’Agostini (titular)
Osvaldir Da Cas (suplente)

Luiz Fábio Tavares de Jesus (titular)
Tatiane Lorenzet (suplente)

b) Secretaria Municipal de Assistência Social:

Neidler Vera Grimes Bernardi (titular)
Ana Eliza da Silva Dorneles (suplente)
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II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES:

a) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA/SC:

Luiz Paulo Proner (titular)
Cícero Marcos Vicensi (suplente)

b) Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL Capinzal, Ouro e Lacerdópolis:

Evandro Slongo (titular)
Osni Da Cas (suplente)

c) Representantes da Sociedade Civil

Leonardo Antonelo (titular)
Juliano Rossa (suplente)

Art. 2º – A estrutura administrativa do conselho será definida na primeira reunião a ser realizada.

Art.  3º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia limitado ao  
período correspondente ao mandato, que é de 02 (dois) anos.

Art. 4º – Fica revogado, a partir da entrada em vigor deste decreto, por incompatibilidade e/ou 
perda  de  objeto,  o  Decreto  Municipal  n.  50 de  11 de  junho de  2025,  que “Dispõe sobre  a  
nomeação dos membros para compor o Conselho de Desenvolvimento Municipal.”.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Registre-se.

Comunique-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lacerdópolis/SC, 26 de maio de 2026.

HILÁRIO CHIAMOLERA
Prefeito Municipal
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